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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 12448.731545/2012-33

ACORDAO 3002-003.474 — 32 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 24 de janeiro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE GP MOTOS CARIOCA LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/12/2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NULIDADE.

Apenas deve ser anulada a decisdo recorrida quando ndo enfrenta todas as
matérias impugnadas.

CARATER CONFISCATORIO.

Cabe a Autoridade Administrativa apenas aplicar a multa, nos moldes da
legislagao que a instituiu. SUmula CARF n2 02

Assunto: Contribuicao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins

Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/12/2008
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DESCONTOS INCONDICIONAIS. EXIGENCIA DE QUE CONSTEM DA NOTA
FISCAL.

Os descontos incondicionais consideram-se parcelas redutoras do preco
guando constarem da nota fiscal de venda dos bens e ndo dependerem de
evento posterior a emissdao desses documentos.

ACORDAO

Vistos, relatado e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer o recurso
guanto a alegacdo de multa confiscatédria, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008
			 
				 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NULIDADE. 
				 Apenas deve ser anulada a decisão recorrida quando não enfrenta todas as matérias impugnadas.
				 CARÁTER CONFISCATÓRIO.  
				 Cabe à Autoridade Administrativa apenas aplicar a multa, nos moldes  da  legislação que a instituiu. Súmula CARF nº 02
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008
			 
				 DESCONTOS INCONDICIONAIS. EXIGÊNCIA DE QUE CONSTEM DA NOTA FISCAL. 
				 Os descontos incondicionais consideram-se parcelas redutoras do preço quando constarem da nota fiscal de venda dos bens e não dependerem de evento posterior à emissão desses documentos. 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatado e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer o recurso quanto à alegação de multa confiscatória, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 GISELA PIMENTA GADELHA DANTAS – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Renato Câmara Ferro Ribeiro de Gusmão– Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Gisela Pimenta Gadelha Dantas, Keli Campos de Lima, Neiva Aparecida Baylon, Renan Gomes Rego (substituto integral) e Renato Câmara Ferro Ribeiro de Gusmão (Presidente)
		 
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acórdão nº 14-98.601 que julgou improcedente a Impugnação apresentada contra o auto de infração lavrado para cobrança de PIS/Pasep e Cofins, relativo aos períodos de janeiro a dezembro de 2008, no valor total de R$ 471,504,82, por supostos descontos indevidos de créditos.
		 O Termo de Constatação Fiscal verificou a existência de: 
		 créditos descontados indevidamente - o contribuinte considerou como créditos de PIS/Cofins relativos às compras, todos os valores debitados na conta de ativo, quando deveria ter excluído desta base, as devoluções de compras no valor de R$ 757.183,72; 
		 omissão de receitas - o contribuinte não teria reconhecido como receita na contabilidade, as “taxa de retorno” recebidas (comissão que as instituições financeiras cobram e repassam às revendedoras de veículos que conseguem fechar o contrato de financiamento com o cliente).
		 Cientificada do lançamento, a Recorrente apresentou Impugnação alegando em síntese que: 
		 
		 A coluna “recebido retorno” corresponde à diferença de valores contidos nas colunas “valor venda” e “recebimento principal”; 
		 Os valores contidos na coluna “recebido retorno” não correspondem aos retornos auferidos, pois apresentam valores superiores aos percentuais pagos pelas financeiras às concessionárias; 
		 A diferença entre o valor lançado e o montante contido da DIRF das instituições financeiras com as quais teve relação comercial em 2008 não podem ser conciliadas em virtude da falta de transparência da instituição financeira; 
		 Desproporcionalidade da multa e dos juros elevados.
		 
		 Em julgamento, acordaram os membros da 4ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido.
		 
		 “ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
		 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008
		 FALTA DE RECOLHIMENTO.
		 A falta ou insuficiência de recolhimento da Cofins, apurada em procedimento
		 fiscal, enseja o lançamento de ofício com os acréscimos legais.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
		 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008
		 FALTA DE RECOLHIMENTO.
		 A falta ou insuficiência de recolhimento da Contribuição para o PIS/Pasep, apurada em procedimento fiscal, enseja o lançamento de ofício com os devidos acréscimos legais.
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
		 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008
		 APRECIAÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE.
		 É vedado aos órgãos de julgamento administrativo afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
		 Impugnação Procedente em Parte
		 Crédito Tributário Mantido em Parte”
		 
		 Irresignada, a Recorrente interpôs o presente Recurso Voluntário, para anular o lançamento de PIS e COFINS em razão das glosas de despesas representadas por descontos incondicionais concedidos, com base nos seguintes fundamentos:
		 Nulidade parcial no acórdão recorrido, sob o fundamento de que não teria sido analisado um dos fundamentos constantes da impugnação;
		 A diferença é baixada como desconto incondicional justamente porque independe de acontecimentos posteriores à venda, mas está relacionada a acontecimentos anteriores à venda e não configura receita para a recorrente, mas sim dedução do custo de aquisição;
		 A vedação à utilização do tributo com efeito confiscatório se aplica às multas decorrentes de obrigações tributárias, ainda que estas não tenham natureza de tributo.
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 Gisela Pimenta Gadelha Dantas, Conselheira Relatora
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos formais de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.
		 Inicialmente, destaco que, dentre outras alegações, a Recorrente aduz que a multa aplicada teria efeito confiscatório.
		 Com relação a esta alegação, importante ressaltar que este E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais não tem competência para analisar tais questões em razão do disposto no art. 102 da Constituição Federal de 1988, além da Súmula CARF nº 02 que reforça tal vedação.   
		 Diz a supracitada Súmula 2 CARF: “O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária”.
		 Portanto, não é permitido ao CARF cancelar ou reduzir o valor das multas lavradas contra o Contribuinte, por suposta violação ao princípio do não confisco. 
		 Assim sendo, deixo de conhecer o Recurso Voluntário na parte que trata da multa confiscatória.
		 
		 PRELIMINAR
		                 Sustenta a Recorrente que a DRJ não teria enfrentado todos os seus argumentos de defesa em violação ao art. 31 e art. 59, inc. II, ambos do Decreto 70.235/72 e ao art. 486, IV, do Novo Código de Processo Civil.  
		                  Isso porque da leitura das razões da decisão ora recorrida, consta que a Impugnante não teria feito referência à glosa de créditos sobre as devoluções de compras e sobre as comissões pagas a pessoas físicas, motivo pelo qual tais valores foram considerados incontroversos:
		 
		               
		 “Com relação à glosa de créditos, a impugnante não se insurgiu. De fato, da leitura das razões das impugnações, não há nenhuma referência à glosa de créditos sobre as devoluções de compras e sobre as comissões pagas a pessoas físicas, ambas demonstradas na planilha de fl. 139. Assim, os valores nela apresentados, reproduzidos no item 2 dos autos de infração (fls. 143/144 e 153), tornaram-se incontroversos, não cabendo discussão em eventual recurso voluntário.”
		 
		   Segundo a Recorrente, a contabilização dos descontos incondicionais foi explicada em nota remetida ao auditor fiscal às fls. 62, onde sustentou tratar-se “de estratégia comercial utilizada pelo contribuinte para compatibilizar a necessidade daqueles clientes que não dispunham dos recursos necessários à entrada do financiamento e as restrições dos agentes financeiros”, razão pela qual requer a nulidade parcial do acórdão recorrido.
		              Entendo que o mencionado fundamento, por si só, não é suficiente para ensejar a nulidade do acórdão. Afinal, a mera alegação de tratar-se de “estratégia comercial” sem a juntada de documentação fiscal que legitime a contabilização adotada, em nada contribui para defesa da empresa ora recorrente. De fato, nada de concreto foi trazido aos autos para impugnar os valores demonstrados na planilha de fl. 139. 
		 Assim sendo, rejeito a preliminar de nulidade parcial do acórdão recorrido.
		 
		 MÉRITO
		 
		 Dos Descontos Incondicionais:
		 
		                 Aduz a Recorrente que uma venda já faturada em determinado valor, cujo montante a ser recebido efetivamente já se sabe inferior ao faturado, leva ao registro da diferença como se desconto incondicional fosse. 
		                  Ocorre que o acórdão, ora combatido, sustenta que este procedimento seria irregular, vez que o desconto incondicional é aquele “concedido no momento da venda, constante da nota fiscal, e independente de evento futuro e incerto.” 
		            É o que passo a analisar. 
		                 Conforme consta na Solução de Consulta nº 34 – Cosit, de 21 de novembro de 2013 e na Solução de Consulta nº 72 – Cosit, de 14 de março de 2019, a Receita Federal concorda que o desconto incondicional concedido não integra a receita bruta do vendedor para fins de incidência das contribuições de PIS/Cofins. Afinal, há expressa previsão legal nesse sentido nas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 (art. 1º, §3º, V, ‘a”), a qual estão vinculados os agentes administrativos e o julgador deste E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais: 
		 
		 Art. 1º da Lei nº 10.833/2003: 
		 § 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas: 
		 (...) 
		 V - referentes a:
		  a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; (...) 
		 
		                Ou seja, os “descontos incondicionais concedidos”, quando caracterizados como tais, são “receitas” que “não integram a base de cálculo” das contribuições de PIS/Cofins. 
		              Ocorre que, em razão da ausência de um conceito legal de “desconto incondicional”, esse foi delimitado pelo item 4.2. da Instrução Normativa SRF nº 51, de 3 de novembro de 1978, nos seguintes termos: 
		 
		 4.2 - Descontos incondicionais são parcelas redutoras do preço de vendas, quando constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de serviços e não dependerem de evento posterior à emissão desses documentos. 
		 
		             Dessa forma, no âmbito fiscal, um desconto só é incondicional se, concomitantemente: 1) é uma parcela redutora do preço de vendas, 2) consta na nota fiscal de venda dos bens ou na fatura de serviços, e 3) não depende de evento posterior à emissão desses documentos. 
		            No presente caso, faltou ser atendido o “item 2”, posto que a Recorrente não anexou notas fiscais, mas apenas apresentou planilhas contendo o resumo dos créditos descontados indevidamente. Ou seja, como não se enquadra no conceito de “desconto incondicional”, não há que se falar em hipótese de exclusão da base de cálculo das contribuições:
		 
		 /
		 
		 
		 /
		 /
		 
		 /
		 
		            Nessa mesma linha de raciocínio, vale citar o Acórdão nº 3401-003.957, de 30 de agosto de 2017, da Relatoria do Conselheiro Robson José Bayerl: “Ainda que em sede estritamente contábil o desconto possa ser considerado “incondicional” pela tão-só ausência de vinculação a evento futuro e incerto; para efeitos fiscais, mormente perante a legislação tributária federal, a esta condição deve ser agregada outra, consistente na sua expressa indicação em nota fiscal de venda dos bens ou faturas dos serviços, conforme impõe o item 4.2 da IN SRF nº 51/1978”. 
		                 A legitimidade do conceito de “descontos incondicionais” delimitado pela Instrução Normativa SRF nº 51/78 tem sido reconhecida pela jurisprudência do STJ: 
		 
		 EMENTA TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE CÁLCULO DA COFINS. DESCONTOS INCONDICIONAIS. AUSÊNCIA DE DESTAQUE NAS NOTAS FISCAIS. NECESSIDADE DE ANÁLISE DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 
		 [...]
		 2. As instâncias ordinárias, soberanas na análise das provas, afirmaram que os descontos incondicionais, na espécie, não foram destacados das notas fiscais. Para afastar referido entendimento, de modo a albergar as peculiaridades do caso e verificar se nas notas fiscais constam destaques dos descontos incondicionais, é necessário o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, o que se mostra inviável no apelo excepcional por óbice da Súmula 7/STJ: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 
		 3. A dissonância pretoriana não pode ser analisada quando o acórdão recorrido estiver assentado em matéria eminentemente probatória, como na espécie. A incidência da Súmula 7/STJ impossibilita o exame da identidade fática entre o aresto recorrido e os paradigmas. 4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no REsp 1711603/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2018, DJe 30/08/2018) 
		 
		              O Ministro Relator, na decisão monocrática do Recurso Especial acima mencionado, concluiu que é razoável a regulamentação dada pela Instrução Normativa nº 51/1978, na medida em que o desconto se caracteriza como parcela redutora do preço de venda somente se constar simultaneamente na nota fiscal: 
		 
		 RECURSO ESPECIAL Nº 1.711.603 - SP (2017/0301171-0) 
		 É fácil perceber que a admissão de exclusão da base de cálculo de valores não escriturados pelo contribuinte dificulta, senão impossibilita, a fiscalização tributária, além de propiciar fraudes fiscais. 
		 [...] 
		 Ademais, o destaque dos descontos incondicionais em nota fiscal ou fatura não se mostra como mero formalismo, tal como sustenta a impetrante, porquanto são os documentos que norteiam a contabilidade da pessoa jurídica. Como bem asseverado na r. sentença a regulamentação será legítima se houver razoabilidade e se não inviabilizar a fruição do direito previsto em Lei - no caso, o direito à dedução da base de cálculo do PIS e da COFINS. Essa razoabilidade existe na norma regulamentar quando exige a menção ao desconto incondicional na nota fiscal de venda pois apenas com essa simultaneidade o desconto se caracteriza como parcela redutora do preço de venda (fl. 287/verso). (...) Ministro Og Fernandes Relator (Ministro OG FERNANDES, 18/05/2018) 
		 
		            Na mesma linha de raciocínio, vale citar acórdão Acórdão n.º 3402-007.390 do TRF da 3ª Região, cujo teor deixa evidente que a exigência de que o desconto incondicional conste na nota fiscal não se trata de mero formalismo, mas de requisito essencial para a caracterização do desconto como incondicionado: 
		 
		 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS E DA COFINS. EXCLUSÃO DOS DESCONTOS INCONDICIONAIS. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 51/78. APELAÇÃO DESPROVIDA. 
		 - Trata-se de discussão a respeito da exclusão da base de cálculo da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e da Contribuição ao Programa de Integração - PIS dos descontos incondicionais não destacados nas notas fiscais, afastando-se as disposições previstas na Instrução Normativa nº 51, de 1978. - É indiscutível que a Contribuição ao PIS e a COFINS submetem-se ao princípio da legalidade tributária, o qual, para ter máxima efetividade, deve ser interpretado de modo a dar conteúdo ao valor da segurança jurídica e, assim, nortear toda e qualquer relação jurídica tributária, posto que dele depende a garantia da certeza do direito à qual todos devem ter acesso. 
		 - A exclusão dos descontos incondicionais da base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS encontra previsão no artigo 3º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.718, de 1998; havendo igual previsão no regime de incidência não cumulativa da Contribuição ao PIS e da COFINS, consoante artigo 1º, § 3º, inciso V, a, das Leis nºs 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003. 
		 - De outra parte, de acordo com o item 4.2 da Instrução Normativa nº 51, de 1978, para serem considerados descontos incondicionais, estes devem, obrigatoriamente e cumulativamente, atender a três requisitos: (i) serem parcelas redutoras do preço de venda; (ii) constarem da nota fiscal de venda de bens ou da fatura de serviços e (iii) não dependerem de evento posterior à emissão de tais documentos. - Os atos normativos infralegais, tais como as Instruções Normativas, são normas complementares, não podendo inovar no mundo jurídico, cabendo-lhes unicamente explicitar os comandos legais, visando facilitar a execução da lei. 
		 - A Instrução Normativa nº 51/1978 somente explicitou quais são os descontos que podem ser considerados como incondicionais, os quais, portanto, gozam da possibilidade de serem deduzidos da base de cálculo do PIS e da COFINS. Ademais, o destaque dos descontos incondicionais em nota fiscal ou fatura não DF CARF MF Fl. 137 Documento nato-digital Fl. 9 do Acórdão n.º 3402-007.390 - 3ª Sejul/4ª Câmara/2ª Turma Ordinária Processo nº 10880.958970/2012-33 se mostra como mero formalismo, tal como sustenta a impetrante, porquanto são os documentos que norteiam a contabilidade da pessoa jurídica. - Apelação improvida. 
		 
		               Como se vê, diferente do que alega a Recorrente, a exigência disposta no item 4.2. da Instrução Normativa SRF nº 51/78, quanto à necessidade de fazer constar o desconto incondicional na nota fiscal de venda dos bens, é compatível com o conceito fiscal adotado para “descontos incondicionais”.  E mais: não se trata apenas de óbice meramente formal, mas de providência necessária para a própria caracterização do desconto como incondicional. Afinal, a Instrução Normativa SRF nº 51/78, como norma complementar, estabelece um legítimo conceito para o “desconto incondicional”, corroborado pela Jurisprudência do Judiciário e deste E. Conselho, como se observa nas ementas abaixo: 
		 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
		 Período de apuração: 01/08/2008 a 31/12/2009 
		 DESCONTOS INCONDICIONAIS. EXIGÊNCIA DE QUE CONSTEM DA NOTA FISCAL.
		  Os descontos incondicionais consideram-se parcelas redutoras do preço quando constarem da nota fiscal de venda dos bens e não dependerem de evento posterior à emissão desses documentos. (...) (Acórdão nº 9303-005.849  Sessão de 17 de outubro de 2017 Relatora: Vanessa Marini Cecconello Redator Designado: Charles Mayer de Castro Souza ) 
		 
		 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 
		 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008 
		 BASE DE CÁLCULO. BONIFICAÇÕES. DESCONTOS COMERCIAIS CONDICIONADOS. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO. Os descontos obtidos pelo Contribuinte junto aos fornecedores que não constam da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de serviços integram a base de cálculo da COFINS não cumulativa. Os valores recebidos de fornecedores, seja como contrapartida a espaços privilegiados, garantia de margem ou participação em propaganda e divulgação, mesmo que implementados através do desconto em duplicatas pagas aos mesmos, dissociadas do momento da venda e recebimento dos produtos, compõem o conceito de receita na sistemática não-cumulativa das contribuições. (Acórdão nº 3301-006.965 Sessão de 22 de outubro de 2019 Relatora: Semíramis de Oliveira Duro)
		 
		 
		 Conclusão
		    
		 
		   Pelo exposto, voto no sentido de não conhecer o recurso quanto à alegação de multa confiscatória, rejeitar a preliminar de nulidade suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 GISELA PIMENTA GADELHA DANTAS
	
	 INC
	 1.7.0.7
	 2025-02-23T12:07:20.8642922-03:00
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Assinado Digitalmente

GISELA PIMENTA GADELHA DANTAS — Relator

Assinado Digitalmente

Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmao— Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Gisela Pimenta Gadelha
Dantas, Keli Campos de Lima, Neiva Aparecida Baylon, Renan Gomes Rego (substituto integral) e
Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmao (Presidente)

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do Acérddao n? 14-98.601 que
julgou improcedente a Impugnacgao apresentada contra o auto de infragdo lavrado para cobrancga
de PIS/Pasep e Cofins, relativo aos periodos de janeiro a dezembro de 2008, no valor total de RS
471,504,82, por supostos descontos indevidos de créditos.

O Termo de Constatacdo Fiscal verificou a existéncia de:

1. créditos descontados indevidamente - o contribuinte considerou como créditos de
PIS/Cofins relativos as compras, todos os valores debitados na conta de ativo, quando
deveria ter excluido desta base, as devolucdes de compras no valor de RS 757.183,72;

2. omissao de receitas - o contribuinte nao teria reconhecido como receita na contabilidade,
as “taxa de retorno” recebidas (comissdo que as instituicdes financeiras cobram e
repassam as revendedoras de veiculos que conseguem fechar o contrato de financiamento
com o cliente).

Cientificada do langamento, a Recorrente apresentou Impugnacdo alegando em
sintese que:

1. A coluna “recebido retorno” corresponde a diferenca de valores contidos nas colunas
“valor venda” e “recebimento principal”;

2. Os valores contidos na coluna “recebido retorno” ndo correspondem aos retornos
auferidos, pois apresentam valores superiores aos percentuais pagos pelas financeiras as
concessionarias;
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3. Adiferenca entre o valor langcado e o montante contido da DIRF das instituicdes financeiras
com as quais teve relacdo comercial em 2008 ndo podem ser conciliadas em virtude da
falta de transparéncia da instituicdo financeira;

4. Desproporcionalidade da multa e dos juros elevados.

Em julgamento, acordaram os membros da 42 Turma de Julgamento, por
unanimidade de votos, julgar improcedente a impugna¢ao, mantendo o crédito tributario exigido.

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/12/2008

FALTA DE RECOLHIMENTO.

A falta ou insuficiéncia de recolhimento da Cofins, apurada em procedimento

fiscal, enseja o langamento de oficio com os acréscimos legais.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/12/2008

FALTA DE RECOLHIMENTO.

A falta ou insuficiéncia de recolhimento da Contribuicdo para o PIS/Pasep, apurada em procedimento
fiscal, enseja o langamento de oficio com os devidos acréscimos legais.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/12/2008
APREC/ACAO DE CONSTITUCIONALIDADE.

E vedado aos drgdos de julgamento administrativo afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado,
acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

Impugnagdo Procedente em Parte

Crédito Tributdrio Mantido em Parte”

Irresignada, a Recorrente interpds o presente Recurso Voluntdrio, para anular o
lancamento de PIS e COFINS em razdo das glosas de despesas representadas por descontos
incondicionais concedidos, com base nos seguintes fundamentos:

1) Nulidade parcial no acdrdao recorrido, sob o fundamento de que nao teria sido analisado
um dos fundamentos constantes da impugnacao;

2) A diferenca é baixada como desconto incondicional justamente porque independe de
acontecimentos posteriores a venda, mas esta relacionada a acontecimentos anteriores a
venda e ndo configura receita para a recorrente, mas sim deducdo do custo de aquisicao;
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3) A vedacgdo a utilizagdo do tributo com efeito confiscatdrio se aplica as multas decorrentes
de obrigacdes tributdrias, ainda que estas ndo tenham natureza de tributo.

E o relatério.

VOTO

Gisela Pimenta Gadelha Dantas, Conselheira Relatora

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos formais de
admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.

Inicialmente, destaco que, dentre outras alegacdes, a Recorrente aduz que a multa
aplicada teria efeito confiscatério.

Com relacdo a esta alegacdo, importante ressaltar que este E. Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais ndo tem competéncia para analisar tais questées em razao do
disposto no art. 102 da Constituicdo Federal de 1988, além da Simula CARF n2 02 que reforga tal
vedacao.

Diz a supracitada Sumula 2 CARF: “O CARF ndo é competente para se pronunciar
sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria”.

Portanto, ndo é permitido ao CARF cancelar ou reduzir o valor das multas lavradas
contra o Contribuinte, por suposta violacdo ao principio do ndo confisco.

Assim sendo, deixo de conhecer o Recurso Voluntdrio na parte que trata da multa
confiscatoria.

PRELIMINAR

Sustenta a Recorrente que a DRJ ndo teria enfrentado todos os seus argumentos
de defesa em violagdo ao art. 31 e art. 59, inc. Il, ambos do Decreto 70.235/72 e ao art. 486, IV, do
Novo Cddigo de Processo Civil.

Isso porque da leitura das razdoes da decisdo ora recorrida, consta que a
Impugnante ndo teria feito referéncia a glosa de créditos sobre as devolugGes de compras e sobre
as comissOes pagas a pessoas fisicas, motivo pelo qual tais valores foram considerados
incontroversos:
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“Com relagdo a glosa de créditos, a impugnante ndo se insurgiu. De fato, da leitura das razées das
impugnagdes, ndo ha nenhuma referéncia a glosa de créditos sobre as devolugbes de compras e
sobre as comissdes pagas a pessoas fisicas, ambas demonstradas na planilha de fl. 139. Assim, os
valores nela apresentados, reproduzidos no item 2 dos autos de infracdo (fls. 143/144 e 153),
tornaram-se incontroversos, ndo cabendo discussdo em eventual recurso voluntdrio.”

Segundo a Recorrente, a contabilizagdo dos descontos incondicionais foi explicada
em nota remetida ao auditor fiscal as fls. 62, onde sustentou tratar-se “de estratégia comercial
utilizada pelo contribuinte para compatibilizar a necessidade daqueles clientes que ndo dispunham
dos recursos necessdrios a entrada do financiamento e as restricoes dos agentes financeiros”,
razdo pela qual requer a nulidade parcial do acérdao recorrido.

Entendo que o mencionado fundamento, por si sé, ndo é suficiente para ensejar a
nulidade do acérddo. Afinal, a mera alegacdo de tratar-se de “estratégia comercial” sem a juntada
de documentacao fiscal que legitime a contabilizacdo adotada, em nada contribui para defesa da
empresa ora recorrente. De fato, nada de concreto foi trazido aos autos para impugnar os valores
demonstrados na planilha de fl. 139.

Assim sendo, rejeito a preliminar de nulidade parcial do acérdao recorrido.

MERITO

Dos Descontos Incondicionais:

Aduz a Recorrente que uma venda ja faturada em determinado valor, cujo montante
a ser recebido efetivamente ja se sabe inferior ao faturado, leva ao registro da diferenca como se
desconto incondicional fosse.

Ocorre que o acorddo, ora combatido, sustenta que este procedimento seria
irregular, vez que o desconto incondicional é aquele “concedido no momento da venda, constante
da nota fiscal, e independente de evento futuro e incerto.”

E 0 que passo a analisar.

Conforme consta na Solucdo de Consulta n2 34 — Cosit, de 21 de novembro de 2013 e
na Solucdo de Consulta n? 72 — Cosit, de 14 de marco de 2019, a Receita Federal concorda que o
desconto incondicional concedido ndo integra a receita bruta do vendedor para fins de incidéncia
das contribuicdes de PIS/Cofins. Afinal, hd expressa previsdo legal nesse sentido nas Leis n2s
10.637/2002 e 10.833/2003 (art. 19, 8§39, V, ‘@”), a qual estdo vinculados os agentes
administrativos e o julgador deste E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:
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Art. 12 da Lei n2 10.833/2003:

§ 32 Ndo integram a base de cdlculo a que se refere este artigo as receitas:
(...)

V - referentes a:

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; (...)

Ou seja, os “descontos incondicionais concedidos”, quando caracterizados como
tais, sdo “receitas” que “ndo integram a base de célculo” das contribuicdes de PIS/Cofins.

Ocorre que, em razao da auséncia de um conceito legal de “desconto
incondicional”, esse foi delimitado pelo item 4.2. da Instrucdo Normativa SRF n2 51, de 3 de
novembro de 1978, nos seguintes termos:

4.2 - Descontos incondicionais sdo parcelas redutoras do preco de vendas, quando constarem da nota
fiscal de venda dos bens ou da fatura de servigos e ndo dependerem de evento posterior a emissdo
desses documentos.

Dessa forma, no ambito fiscal, um desconto sé ¢é incondicional se,
concomitantemente: 1) é uma parcela redutora do preco de vendas, 2) consta na nota fiscal de

venda dos bens ou na fatura de servicos, e 3) ndo depende de evento posterior a emissao desses
documentos.

No presente caso, faltou ser atendido o “item 2”, posto que a Recorrente ndo anexou
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notas fiscais, mas apenas apresentou planilhas contendo o resumo dos créditos descontados
indevidamente. Ou seja, como ndo se enquadra no conceito de “desconto incondicional”, ndo ha
gue se falar em hipdtese de exclusao da base de calculo das contribuicdes:

CONTRIBUINTE: GP MOTOS CARIOCA LTDA
CNPJ: 07.050.401/0001-03
ANO CALENDARIO 2008 |

PLANILHA RESUMO CREDITOS DESCONTADOS INDEVIDAMENTE|

PIS E COFINS

jan few mar abr mai jun
DEV. COMPRAS 46.774.27 51.320.47 | 136.335,39 | 266.888.69 15.384.70 58.450.52
COM. PES. FISICAS 15.853.00 15.775.00 15.758.00 15.746.00 25.530.08 36.826.00
62 627,27 67 09547 | 152 003,39 | 262 634,689 | 4091478 95 276,52
PIS 1.033.35 1.107,08 2.509.54 4.663.47 675,09 1.572, 06
COFINS 4.759.67 5.099.26 11.559.10 21.480.24 3.109.52 7.141.02
jul agos set out nowv dez
DEV. COMPRAS 53.997.02 4.012,66 50.266.03 34.969,95 19.400.34 19.383.68 T57.183.72
COM. PES. FISICAS 63 524,00 76234 00 79.588.00 37 835,00 22 564 .00 49 002.00 454 235.08
117.521.02 80.246.66 129.854 .03 72.804.95 41.964.34 68.385.68
PIS 1.939.10 1.324,07 2.142.59 1.201.28 692.41 1.128,36
COFINS 8.931.60 6.098,75 9.868.91 5.533.1 3.189.29 5.197.31
TOTAIS
DEVOLUGCAD COMPRAS 757.183,72
COM. PESSOAS FISICAS 454.205,10
TOTAL GERAL 1.211.388,82
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Contribuinte: GP Motos Carioca Ltda
CNPJ: 07.050.401/0001-03

PLANILHA DEVOLUGAO DE COMPRAS
Conta 1.1.05.01.000003 - PEGASIACESSORIOS

Conta 1.1.05,01,000005 - PECAS GARANTIA
Conta 2.1.01.01,000003 - MOTO HONDA - PEGAS

Data Partida Contrapartida Lanq’:‘u‘:enm Complemento Ind
2112008 1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00018974 [DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA C
71112008 1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00019086 |DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA C
711/2008 1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00019108 |DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA C
101172008 1.1.05.01.000005 | 2.1.01.01.000003 | 00129576 |DEVOLUCOES DE COMPRA DIVERSAS MOTC HONDA DA AMAZONIA LTDA [c]
16/1/2008 1.1.05.01 000003 | 2.1.01 01000003 | 00130218 |DEVOLUGCOES DE COMPRA DIVERSAS MOTD HONDA DA AMAZONIA LTDA T
231112008 1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00130472 [DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA [
janeiro/2008 Total do mis
712/2008 1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00140388 |DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 1181525 | C |
18/22008 1.1.05.01 000005 | 2.1.01.01.000003 | 00141332 |DEVOLUCOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 1214540 C
25/2/2008 1.1,05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 DEVOLUCOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 407573 C
2TI22008 1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00141538 |DEVOLUCOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 178817 [ C
28722008 1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00255760 |DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 11484092 | C |
iro/2008 Total do més 51.320,47
41312008 1.1.05.01.000002 | 2.1.01.01.000003 | 00037060 |DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 304117 C
51312008 1.1,05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00037136 |DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 386873 [ C
12/3/2008 1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00150626 [DEVOLUCOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 11.81525] C
13/32008 1.1.05.01.000005 | 2.1.01.01.000003 | 00150652 |DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTQ HONDA DA AMAZONIA LTDA 11.58882 | C
13/372008 1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00150656 |DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTCQ HONDA DA AMAZONIA LTDA 11.85385 | C
13/372008 1.1.05.01.000005 | 2.1.01.01.000003 | 00150664 |DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTQ HONDA DA AMAZONIA LTDA 1154630 | C
13732008 1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00150692 |DEVOLUCOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 11637,36 | C |
14132008 1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00150728 |DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 11.498.00 | C
247372008 1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00151004 |DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTC HONDA DA AMAZONIA LTDA 1165068 | C |
4/3/2008 1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00151008 |DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 163736 | C
4/3/2008 1.05.01.000003 | 2.101.01.000003 | 00151012 |DEVOLUGDES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 185071 | ©
@) 41372008 1.05.01.000005 | 2.1.01.01.000003 | 00151016 |DEVOLUGAO DE COMPRA CF. NF D10443/1MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 1.623.01] C |
Q 41372008 1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00151024 |DEVOLUCOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 1.815.25] C |
margo/2008 Total do més 136.33539 | |
< 17412008 1.1,05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00235224 |DEVOLUGDES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA BENEAE
o) 1/4/2008 1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00235228 |DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 1173904 C
= 1/4/2008 1.1.05.01.000005 | 2.1.01.01.000003 | 00235238 |DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 11.83872] C
I 414/2008 1.1,05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00235436 _|DEVOLUCDES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 1173004 [ C
< BI412008 1.1,05,01.000003 | 2.1.01.01 000003 | 00235490 |DEVOLUCGES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 1185149 | C
1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00235484 |DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 1163000 ] C
> B14/2008 1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00235436 |DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 1163000 ] C
o) 18/4/2008 1.1.05.01.000003  2.1.01.01.000003 | 00240816 DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA _lisweifc
T Uy = od TS T SUETNICOUD G e DU ST COnrsy oreTe ey oscavrareng- laze g oy o e DRI COURD UE (e atay T o, 8. 1w Ot
|
Z4 Data Parlida Contrapartida Lanc.:::enbn Gomplemento Valor Ind
L 18/4/2008 1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00240822 DEVOLUCOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 166858 | C |
E 18/4/2008 1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00240824 | DEVOLUGDES DE COMPRA gVLRSﬁS 070 HONDA DA AMAZONIA LTDA 161525 | G |
D 18/4/2008 1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00240826 |DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 1.791.04 | ©
22/4/2008 1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00240884 |DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONLA LTDA. 1224443 C
o 22/4/2008 1.1,05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00240314 |DEVOLUCOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HOMDA DA AMAZONIA LTDA 11.853.83 | C
@) 22412008 1.1,05.01.000003 | 2.1,01.01,000003 | 00240916 |PEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 11.765,49 | C |
D 24472008 1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00112942 D‘E\I'OLUR}['_)ES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 399938 | C
24/4/2008 1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00112846 |DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONLA LTDA 393469 | C
24/4/2008 1.1,05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00240318 |DEVOLUCOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 11.56417 [ C
24/4/2008 1,1,05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00240820 |DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA. 11.637.36 | ©
25/4/2008 1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00240892 [DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 1173806 | ©
28042008 1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00241056 |DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 11.630,00 | C
28/4/2008 1.1,05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00241060 |DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 1172562 | C
28/4/2008 1.1,05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00241062 |DEVOLUCOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA. 11.851.49 | C
28/4:2008 1.1.05.01.000003 | 21.01.01.000003 [ 00241084 [DEVOLUCOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 11.838.72 | ©
0042008 1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00241140 |DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 11.83872 | C
abrilv2008 Total do mis 266.888.69 | |
14/5:2008 1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000002 | 00048086 DE\-'OLUCﬁES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 3.MD.F c
14/5/2008 1.1.05.01.000005 | 2.1.01.01.000003 | 00213088 DE\:‘GLUE;I)ES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 11.523.84 | C
Total do més 15.384,70
1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00176120 |DEVOLUCOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONLA LTDA 1165380 | C
1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00176120 DE\-'OLUEIJES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 11.650.58 [ C
1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00476132 DE\-‘OLUQQEB DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 11.637.36 [ C
1.1.05.01.000005 | 2.1.01.01.000003 | 00176134 |DEVOLUCOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 11.81525 | C
1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00057846 |DEVOLUCOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA isdie| C
1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00058026 |DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HOMDA DA AMAZONLA LTDA. 382221 C
1.1,05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00058288 |DEVOLUCOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HOMDA DA AMAZONIA LTDA 3.831.16 | C |
Total do més 58.45052 | |
1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 [ 00223418 |DEVOLUCOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 11.576.20 | ©
1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000005 | 00223818 |DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONLA LTDA 11.583.22 | C
1.1,05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00118130 |DEVOLUCOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HOMDA DA AMAZONIA LTDA 3.84405 | C
1.1.05.01.000005 | 2.1.01.01.000003 | 00224382 DEVOLUEOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 11.560.40 | C |
1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 [ 00123856 [DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 3ge | C
1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00224458 |DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 11.520,64 | C
Total do més sae9702) |
1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00068524 DE\!'OLUCEES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 4012686 | C |
agosto/2008 Tolal do més 4.012,66
BISI2008 1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000005 | 00078484 |DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONLA LTDA 3E5883 | C
192008 1.1,05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00202388 |DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 1149433 [ C
) 25/5/2008 .1'1 .05.01.000003 ) 2.1.01.01.000003 _EEERMZB DEVOLUCOES DE COMF:‘RA IZ)I\"ERS.A_‘@| MOTO HOHDA'_I?A .a_\wzgmm LTDA . 11.5343.?‘} .G A
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Dana Partida Contrapartida L Mo Gomplemento Valor ngd
25/9/2008 1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 00203148 |DEVOLUCOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 11.529.55 E
29/972008 1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 00203244 L}LVOLU[,[‘JL& DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZOMNLA LTDA 11.798.58 | C

Total do mas 50.266,03 | |

3/10/2008 1.1.05.01.000002 | 2.1.01.01.000003 | 00246476 |DEVOLUCOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 11.562.95 | C

10/10/2008 1.1.05.01.000002 | 2.1.01.01.000003 | 00246698 |DEVOLUCOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 11.703.50 | ©

10102008 1.1.05.01.000003 | 2.1.01 01000003 00246700 |DEVOL Ucbrs DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZ OMLA LTDA 1170350 | ©
outubro/2008 Total do més 34.969.95

5/11/2008 1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00258416 |DEVOLUCOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 3.817.80 | C

5/11/2008 1.1.05.01.000002 | 2.1.01.01.000003 | 00258422 |DEVOLUCOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 4.030.30 | ©

10/11/2008 1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00276322 |DEVOLUGOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZ ONLA LTDA 11.562.24 |
08 Total do més 19.400,34

1/12/2008 1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 002844768 |DEVOLUCOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONLA LTDA 11428981 | C

16/12/2008 1.1.05.01.000003 | 2.1.01.01.000003 | 00267388 |DEVOLUCOES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA 3.94280 | C

30/12/2008 1.1.05.01.000003 | 2 1.01.01.000003 00268564 DEVOLU(:CIES DE COMPRA DIVERSAS MOTO HONDA DA AMAZ OMLA LTDA 401127 | C
dezembrol2008 Total do més. 18.383,68
2008 [ Total do ano 75T. 183,72

Nessa mesma linha de raciocinio, vale citar o Acérdao n? 3401-003.957, de 30 de
agosto de 2017, da Relatoria do Conselheiro Robson José Bayerl: “Ainda que em sede estritamente
contdbil o desconto possa ser considerado “incondicional” pela tGo-sé auséncia de vinculagdo a
evento futuro e incerto; para efeitos fiscais, mormente perante a legislagdo tributdria federal, a
esta condicdo deve ser agregada outra, consistente na sua expressa indicacdo em nota fiscal de

venda dos bens ou faturas dos servicos, conforme impée o item 4.2 da IN SRF n® 51/1978”.

A legitimidade do conceito de “descontos incondicionais” delimitado pela
Instrucdo Normativa SRF n2 51/78 tem sido reconhecida pela jurisprudéncia do STJ:

EMENTA TRIBUTARIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE
CALCULO DA COFINS. DESCONTOS INCONDICIONAIS. AUSENCIA DE DESTAQUE NAS NOTAS FISCAIS.
NECESSIDADE DE ANALISE DO CONTEXTO FATICO-PROBATORIO. INCIDENCIA DA SUMULA 7/STJ.

[.]

2. As instdncias ordindrias, soberanas na andlise das provas, afirmaram que os descontos
incondicionais, na espécie, ndo foram destacados das notas fiscais. Para afastar referido
entendimento, de modo a albergar as peculiaridades do caso e verificar se nas notas fiscais constam
destaques dos descontos incondicionais, é necessdrio o revolvimento do acervo fdtico-probatdrio
dos autos, o que se mostra invidvel no apelo excepcional por ébice da Sumula 7/STJ: "A pretensédo de
simples reexame de prova ndo enseja recurso especial”.

3. A dissondncia pretoriana nGo pode ser analisada quando o acdrddo recorrido estiver assentado em
matéria eminentemente probatdria, como na espécie. A incidéncia da Sumula 7/STJ impossibilita o
exame da identidade fdtica entre o aresto recorrido e os paradigmas. 4. Agravo interno a que se nega
provimento. (Agint no REsp 1711603/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 23/08/2018, DJe 30/08/2018)

O Ministro Relator, na decisdo monocratica do Recurso Especial acima mencionado,
concluiu que é razoavel a regulamentacdo dada pela Instrugdo Normativa n? 51/1978, na medida
em que o desconto se caracteriza como parcela redutora do preco de venda somente se constar
simultaneamente na nota fiscal:

RECURSO ESPECIAL N© 1.711.603 - SP (2017/0301171-0)
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E fdcil perceber que a admissdo de exclusdo da base de cdlculo de valores ndo escriturados pelo
contribuinte dificulta, sendo impossibilita, a fiscalizagdo tributdria, além de propiciar fraudes fiscais.

[.]

Ademais, o destaque dos descontos incondicionais em nota fiscal ou fatura nGo se mostra como
mero formalismo, tal como sustenta a impetrante, porquanto sdo os documentos que norteiam a
contabilidade da pessoa juridica. Como bem asseverado na r. sentenga "a regulamentagéo serd
legitima se houver razoabilidade e se ndo inviabilizar a fruigdo do direito previsto em Lei - no caso, o
direito a dedugdo da base de cdlculo do PIS e da COFINS. Essa razoabilidade existe na norma
regulamentar quando exige a mengdo ao desconto incondicional na nota fiscal de venda pois apenas
com essa simultaneidade o desconto se caracteriza como parcela redutora do prego de venda" (fl.

287/verso). (...) Ministro Og Fernandes Relator (Ministro OG FERNANDES, 18/05/2018)

Na mesma linha de raciocinio, vale citar acérdao Acdrddo n.2 3402-007.390 do TRF
da 32 Regido, cujo teor deixa evidente que a exigéncia de que o desconto incondicional conste na
nota fiscal ndo se trata de mero formalismo, mas de requisito essencial para a caracterizagao do
desconto como incondicionado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. APELAGAO EM MANDADO DE SEGURANGA. BASE DE CALCULO DA
CONTRIBUICAO AO PIS E DA COFINS. EXCLUSAO DOS DESCONTOS INCONDICIONAIS. NECESSIDADE DE
OBSERVANCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NA INSTRUCAO NORMATIVA 51/78. APELACAO
DESPROVIDA.

- Trata-se de discussGo a respeito da exclusdo da base de cdlculo da Contribuicdo para o
Financiamento da Seguridade Social - COFINS e da Contribuigdo ao Programa de Integragdo - PIS dos
descontos incondicionais ndo destacados nas notas fiscais, afastando-se as disposi¢des previstas na
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Instrucdo Normativa n® 51, de 1978. - E indiscutivel que a Contribuicdo ao PIS e a COFINS submetem-
se ao principio da legalidade tributdria, o qual, para ter mdxima efetividade, deve ser interpretado de
modo a dar conteudo ao valor da seguranca juridica e, assim, nortear toda e qualquer relagto
juridica tributdria, posto que dele depende a garantia da certeza do direito a qual todos devem ter
acesso.

- A exclusdo dos descontos incondicionais da base de cdlculo da Contribui¢Go ao PIS e da COFINS
encontra previsdo no artigo 39, § 29, inciso I, da Lei n? 9.718, de 1998, havendo igual previsdo no
regime de incidéncia ndo cumulativa da Contribui¢éo ao PIS e da COFINS, consoante artigo 19, § 39,
inciso V, "a", das Leis n® 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003.

- De outra parte, de acordo com o item 4.2 da Instrugdo Normativa n2 51, de 1978, para serem
considerados descontos incondicionais, estes devem, obrigatoriamente e cumulativamente,
atender a trés requisitos: (i) serem parcelas redutoras do prego de venda; (ii) constarem da nota
fiscal de venda de bens ou da fatura de servigos e (iii) ndo dependerem de evento posterior a
emissdo de tais documentos. - Os atos normativos infralegais, tais como as Instrugées Normativas,
sdo normas complementares, ndo podendo inovar no mundo juridico, cabendo-lhes unicamente
explicitar os comandos legais, visando facilitar a execugdo da lei.

- A Instru¢éo Normativa n® 51/1978 somente explicitou quais sGo os descontos que podem ser
considerados como incondicionais, os quais, portanto, gozam da possibilidade de serem deduzidos da
base de cdlculo do PIS e da COFINS. Ademais, o destaque dos descontos incondicionais em nota fiscal
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ou fatura ndo DF CARF MF Fl. 137 Documento nato-digital Fl. 9 do Acdrddo n.° 3402-007.390 - 39
Sejul/42 Cdmara/2¢ Turma Ordindria Processo n® 10880.958970/2012-33 se mostra como mero
formalismo, tal como sustenta a impetrante, porquanto sGo os documentos que norteiam a
contabilidade da pessoa juridica. - Apelagdo improvida.

Como se vé, diferente do que alega a Recorrente, a exigéncia disposta no item 4.2.

da Instrucdo Normativa SRF n? 51/78, quanto a necessidade de fazer constar o desconto

incondicional na nota fiscal de venda dos bens, é compativel com o conceito fiscal adotado para

“descontos incondicionais”. E mais: ndao se trata apenas de ébice meramente formal, mas de

providéncia necessdria para a propria caracterizacdo do desconto como incondicional. Afinal, a

Instrucdo Normativa SRF n2 51/78, como norma complementar, estabelece um legitimo conceito

para o “desconto incondicional”, corroborado pela Jurisprudéncia do Judicidrio e deste E.

Conselho, como se observa nas ementas abaixo:

Conclusao

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Periodo de apuragdo: 01/08/2008 a 31/12/2009
DESCONTOS INCONDICIONAIS. EXIGENCIA DE QUE CONSTEM DA NOTA FISCAL.

Os descontos incondicionais consideram-se parcelas redutoras do pre¢o quando constarem da nota
fiscal de venda dos bens e ndo dependerem de evento posterior a emissdo desses documentos. {(...)
(Acdérddo n2 9303-005.849 Sessdo de 17 de outubro de 2017 Relatora: Vanessa Marini Cecconello
Redator Designado: Charles Mayer de Castro Souza )

ASSUNTO: CONTR/BUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/12/2008

BASE DE CALCULO. BONIFICACOES. DESCONTOS COMERCIAIS CONDICIONADOS. INCIDENCIA DA
CONTRIBUICAO. Os descontos obtidos pelo Contribuinte junto aos fornecedores que néo constam da
nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de servigos integram a base de cdlculo da COFINS ndo
cumulativa. Os valores recebidos de fornecedores, seja como contrapartida a espagos privilegiados,
garantia de margem ou participagdo em propaganda e divulgagdo, mesmo que implementados
através do desconto em duplicatas pagas aos mesmos, dissociadas do momento da venda e
recebimento dos produtos, compdéem o conceito de receita na sistemdtica ndo-cumulativa das
contribuigées. (Acorddo n? 3301-006.965 Sessdo de 22 de outubro de 2019 Relatora: Semiramis de
Oliveira Duro)

El 10
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Pelo exposto, voto no sentido de ndo conhecer o recurso quanto a alegacao de multa
confiscatdria, rejeitar a preliminar de nulidade suscitada e, no mérito, em negar provimento ao
Recurso Voluntario.

E como voto.

Assinado Digitalmente

GISELA PIMENTA GADELHA DANTAS
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